COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PROJETO DE LEI N® 2.790, DE 2003

Altera a Lei n°® 9.656, de 3 de junho de
1998, que "dispbe sobre os planos e seguros
privados de assisténcia a saude, e da outras
providéncias".
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| - RELATORIO

O projeto de lei em referéncia busca acrescer ao elenco de
dispositivos que devem constar dos contratos, regulamentos ou condi¢cdes gerais
dos planos e seguros privados de assisténcia a saude, como inciso Xlll do art. 16
da Lei n°® 9.656, de 1998, alterado pela Medida Proviséria n°® 2.177-44, de 24 de
agosto de 2001, a exigéncia da informacé&o dos "enderecos para correspondéncia
e eletrénico, bem como telefones de contato, da Agéncia Nacional de Saude
Suplementar e dos 6rgdos de defesa do consumidor atuantes na respectiva
Unidade da Federac&o ou Municipio".

N&o consta o recebimento de emendas ao projeto, cuja
apreciacdo de mérito deve ser procedida por esta Comissédo, na forma do art. 32,
V, b, do Regimento Interno.



II-VOTO DO RELATOR

Trata-se de medida que amplia bastante o nivel de
informacéo prestada ao consumidor, atuando em beneficio deste, da comunidade
em geral e da ordem publico, facilitando o acesso do usuario de plano ou seguro
de assisténcia a saude ao 6rgdo fiscalizador e cooperando com o controle
governamental sobre a atividade privada, na forma da lei.

A medida proposta ndao onera de forma significativa os
custos dos contratos alcangados, nem causa transtornos a sua
operacionalizacdo; ao contrario, apresenta sugestdes que sO aperfeicoam a
legislacéo vigente.

De nossa parte, fariamos a tdo-s6 observacdo que as
informagdes exigidas ficam sujeitas a alteracdo, por mudanca de endereco,
prefixo ou namero telefénico, bem como podem variar conforme o domicilio do
consumidor que firma o contrato de assisténcia a saude.

Entendemos, porém, que tal fato podera ser facilmente
contornado, na execucéao da lei, pela apresentacéo de informacdes sobre 6rgaos
de defesa do consumidor que atuam nas diversas unidades da federacao,
abrangendo, obviamente, o0 municipio respectivo.

Sendo assim, qualquer apuragéo redacional eventualmente
necesséria seréa facilmente detetada e certamente procedida, como séi acontecer,
no ambito da Comisséo de Constituicdo e Justica e de Redacgéo.

Em face do exposto, votamos pela aprovagao do Projeto de
Lei n® 2.790, de 2003.

Sala da Comissao, em de de 2004.

Deputado Luiz Bittencourt
Relator
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